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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Fundação Centro Universitário Estadual da Zona Oeste

Reitoria

Of.UEZO/REITORIA  SEI Nº128                           Rio de Janeiro, 13 de novembro de 2020
Ilma Sra.
Cássia Gonçalves Santos
Coordenadora-Geral
SINTUPERJ-SINDICATO DOS TRABALHADORES DAS UNIVERSIDADES ERJ
Rua São Francisco Xavier, 524, Bloco D, Sala 1020 - Maracanã, Rio de Janeiro -
RJ – CEP 20.550-013
 
Senhora Coordenadora-Geral,

Encaminho, para ciência, o PARECER SEI Nº 16492/2020/ME (10363313) do Conselho de
Supervisão do Regime de Recuperação Fiscal (CSRRF) sobre a análise da implementação das progressões e
das promoções da Fundação Centro Universitário Estadual da Zona Oeste – UEZO.

O Conselho de Supervisão, com base nas competências previstas no art. 7º da LC nº
159/2017 e no art. 23 do Decreto federal nº 9.109/2017, entende que se nos casos em que o estado não
inova no ordenamento jurídico a fim de autorizar promoções e progressões durante a vigência do RRF, mas
apenas confere execução a leis vigentes anteriormente à adesão a esse regime, não contrariam dispositivo da
legislação do Regime de Recuperação Fiscal atinente às vantagens e reajustes de remuneração dos servidores
públicos, não incorrendo, portanto, em descumprimento da referida vedação.

Adicionalmente, aproveito para informar que o processo E-26/002/365/2019 que trata da
progressão do corpo técnico da UEZO foi encaminhado à SECTI, com o citado parecer, pleiteando a
implementação da referida progressão.

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.
  

Atenciosamente,
 
 

Maria Cristina de Assis
Reitora

ID. Funcional 2565482-9

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina de Assis, Reitora, em 13/11/2020, às
16:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.
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http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
10363135 e o código CRC A866A513.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº SEI-260002/001234/2020 SEI nº 10362661

Avenida Manuel Caldeira de Alvarenga, 1203, - Bairro Campo Grande, Rio de Janeiro/RJ, CEP 23070-200
Telefone: (21) 2332-7530 - www.uezo.rj.gov.br 
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